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TERMo pE coLABoR.A.cÃo N" oo1/20Ia

TERMo DE CoLABoRAçÁo CELEBRÁDo ENTRE A PREFEITURÂ
lruNICrpAL DE NEVES PAULISTA E A AssocmçÀo RENASCER -
cENTr{o E REABTLITACÁo E TNTEGRAÇÃo.

O MUNICÍPIO DE NEVES PÂULISTA, inscrito no CNPJ sob n"
45. 145.414/0001-47 com sede em Neves Paulista/SP, à avenida à avenidâ Rio
Brâ.rc^ n'lo8. doravânre dcnomin.rda CDMINISTRAÇÁO PÜB-lCA
MUNICIPAL, neste ato repr:esentada pelo seu Prefeito Municipal - Ilso Parochi,
brasileiro, Professor, portador do RG 22 809.260 7 SP e CPF 085.I25.498-58,
resiclente à Avenida Rio Branco no 413 e a ASSOCIÁÇÃO RENASCER -
CENTRO DE REABILITAçÃO E INTEGRAÇÃO, inscTita no CNPJ sob n"
71.74.AO7 I000I-66, com sede em Sào José do Rro Preto/SP, À Av. Amélia
Cury Gabriel, 47O1 - Jardim Soraia - CEP 15075 22O, doravante denominada
ORCANIZAÇÀO DÂ SOCIEDADE CIVIL, representada pelo Presldente
Aparecido Ferreira Pâcheco, portâdor do RO 7.546.299-0 e CPF
2128.673.558 34, representante legal da organização da sociedade civil,
segri(lo da respectiva qualificaçáo, resolvem celebrar o presente termo de
colaboÍaçáo, regendo-se pelo disposto nâ Lei Complementa-r nol01, de 04 de
lnaio de 2000, nas correspondentes ]-ei Diretrizes OÍçamentárias e Lei
Orçamentária Anua.l, na l,ei n'13.019, cle 31 de julho de 2014, consoânte e
rnediante as cláusulas e condicôes segulnles:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

Constitui objeto deste convênio o desenvolvimento pelos paiticipes, de
atividades destirladâs à prestaÇào de senr'iços assistenciais às pessoas
portâaloras de cleliciências múltiplas que necessitam de educaçào especial,
pr_oporcionando-lhes um melhor desenvolvimento fisico, mental, emocional,
iDlelectual e social, sendo atendimento para âté 05 (cinco) pessoas com
cleíiciênciâ intelectuâ1 do Inunicipio de Neves Paulista.

cLÁusuLA sEcuNDA - DAS oBRrcAçÕEs Do MUNIcÍpIo

. rransferir os recursos financeiros consignâdos na Cláusula Quartâ do
prcsente TeÍmo de Colaboração, mediante Íepasses, sendo qUe nào
caberá ao Municipio <lualquer responsabilidade por despesa excedente
aos recLrrsos a serem transferidos.

. apoiar tecnicamente a BNTIDADE na execução dâs atividades objeto
deste Termo de Colaboração.

IEVEA PAUUSTA
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supcn,isionar, acomparhar e a\,á.liar, qualitativa e quantitativaÍrente,
os serviços pÍestados pela ENTIDADE em decorrência desteTermo de
Colaboração;

examinai e aprovâr as prestaçóes de contas dos recursos financeiros
repassados à ENTIDADE;

assinalar prazo paÍa que a ENTIDADE adote as providências
necessárias para o exato cumprimento das obdgaçôes decorrentes
deste Termo de Colaboraçáo, sempre que verificada alguma
irregularidade, sem prejuízo da retençáo das parcelas dos lecursos
frnanceiÍos, até o sâneamento das impropriedades ocorrentes;

comunicâr ao Conselho Municipal de Assistência Social as
irregularidades verificadas e nào sanadas pelâ ENTIDADE quanto à
qualidade dos serviços prestâdos e quanto à âplicaçáo dos recursos
Ílnanceiros transfeÍidos, para os frns previstos no art. 36 da LOAS;

CLÁUSULA TERCEIEA-DAS oBRIGAçoEs DA ENTIDADE

. executar o pr'ogramâ assistcncial a que se refere a Cláusulâ Pdmeira, a
quem deles necessitar, na conformidacle do Plano de Trabalho.

. zelar pela manutençáo dos padróes de quâlidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais dehr1idas
pelo MUNICÍPIO eaprovadas pelo Conselho Municipal de Assistência
Social;

. proporcionar amplas e iguais condições de âcesso à populaçào
abrangidapelos serviços assistenciâisi sem discriminaçào de qualquer
natureza.

. manter recuÍsos humâ.nos e mâteíiais e equipamentos sociâis
adequâdos e compativeis com o atendimento dos seniços âssistenciais
que se obriga â prestar! com vistas ao a]cance dos objetivos desteTermo
de Colabo!açáo;

. aplicaÍ _ integrâlmente os recursos financeiros repassados pelo
MUNICIPIO na prestaçào dos serviÇos objeto deste Termo de
Coiaboração, confoÍme estabelecido na C1áusula Primeira;

. âprcsentar, serrrestralmente, âo MUNICÍPIO o relatório das âtividades
desenvolvidas e da âplicâçào dos recursos financeiros recebidos, bem
como declaraÇào quantitativa de atendimento mensal, assinada pelo
representante da EN'I'IDADE;

- prestar contas ao MUNICÍPIO, nos moldes das instruçÕes especificas
do'l'ribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, até 31 de Janeiro do
exercicio subsequente, dos lecutsos repassados durante o exercicio
anterio!, e, se for o caso, até 30 (trinta) dias do término da vigência
desle instrumento, ou cle suas eventuais prorrogaçôes, sob pcnâ de
fical- impcdidli de Íecebcr quaisquer outros recursos fina:-rceiros por
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cLÁusuLA eUARTA - Do vALoR

O \,âlor total eslimado do plesentc Termo de Colaboraçáo é de até
RS 29.200,00 (r'inte e nove mil e duzentos reais), em 12 paÍcelas de âté RS
2.350,00 (dois mil, trczentos e cinqucnta reais) e uma 01 parcela de R$
1.000,00 (hum mil reais) mês de junho cuja despesa correrá à conta da
Uniclade OrÇamentária 02.04.00 335043.00.0 - 8.244.006.2.006 -
353110300 - 2I8920100 Executivo - Fundo Municipal de Assistência Sociâ1
- SubvenÇóes Sociais - Manut Fundo Munic de Assistência Social -
SubvenÇÕes Sociais - Outras ObrigaÇôes a Curto Prazo (F).

cLÁusuLA eurNTA - DA LIBERÁçÃo Dos REcuRSos FINANCETRoS
E suâ, APLTCAçÀo

O MUNICÍPlO eíetuârá repâsses de recursos Íinanceiros á
ENTIDADE, na conformidade com o croDograma de desembolso estâbelecido
no Pl.u1o de Trabalho, observado o art. 48 da Lei Federal n.' 13.019, de 31 de
j ho de 2014, com as alterações introduzidas pela Lei FedeÍal n.o 13.204 de
1.1 de clezembro dc 2015.

Os recursos recebidos serào mol,imentados em instituiçáo
finar-rceira oÍlcidl, com âberturâ de conta especilica. Nào havendo instituiçâo
finarrceira ollciâl nâ iocâlidade da entidade convenente, os recursos poderáo
ser movimentados em agêDcia balcária local, obsen,ada a legislaçào
pertinente-

Os saldos do Termo de
serào obrigatoriamente aplicados em
financeira oficial se a preüsâo de seu

Estado de São Paulo
CNPJ (MF) 45.1 45.41 41000'l -47

paric do MUNICiPIO;

manLer a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros
estatísticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados e
em boa ordem, sempre à disposiçáo dos agentes públicos responsáveis
pelo controle iúterno e externo e do Conselho Municipal de Assistência
Social, de forma a garantir o acesso ás informações da correta aplicaçào
e utilizaÇáo dos recursos financeiros recebidos;

assegurar ao MUNtciPIO e ao Conselho Municipal de Assistência Social
as condiçóes necessárias ao acompanhâmento, superwisào, fiscalizaçào
e araliâçáo da execução e dos resultados dos serviços objeto deste
Termo de Colaboraçáo;

âutorizar a afixâção, em suas dependências, em localde fácil
visualizaçáo, as iníormações eodentaçÕes sobre os serwiços prestados e
da pzrrtjcipaçào dos CoveÍnos Federa], Estadua.l e Municipal nos
programas cujos recursos tenham o gem nas disposiçôes deste TeÍmo
de Colaborarçào.

Colâboraçáo, enquânto náo utilizâdos,
( 
^demetas de poupanca de instirurção

Av.
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em fundo de aplicação hnanceira de curto prâzo ou operaçào de mercado
âberto lastreada em tÍtulos da dividâ públicâ, quando â utilização dos
m"smos se \'el ificar em prazos menores que um més.

As receitâs financeirâs auferidâs de aplicaçào serào
obrigâtoriamente computadâs a crédito do Termo de Colaboraçâo e âplicadas,
exclusi\,arnente, no objeto de sua finalidâde, devendo constaÍ de
demonstrativo especifrco que integrará as respectivas prestaçóes de contas.

cLÁusüLA sExrÁ-DA vrcÊNcrA

O prazo de vigênciâ deste Termo de Colaborâção é de 12 \d,oze)
meses, paÍâ o exercicio de 2019, podendo ser prorrogado a critério das partes,
mecliante termo aditivo-

cr,Áusur,e sÉrrmA - DA pREsrAÇÃo DE coNTAs

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPlO, da seguinte forma:

lPrestaçào cle Co[tas Anual, nos moldes das instÍuçôes especilicas do
l'ribuDal de Contas do Estado de São Paulo, até 3I de janeiro do exercicio
subsequente, dos recursos repassados durante o exercício aiterior,
constituida dos seguintes elementos:

a) Oficio dc Encamiôhamento da PrestâÇáo de Contas ao Senhor Preleito
[,1 Ll nici p al;

b) Terrno de Ciência c Notificaçào, conforme Anexo RP 12 dâs Instruçóes
Oo2 /2016 do TCESP;

c) Cadastro do Responsável, confoÍme Anexo RP 13 das Instruçôes 002/2016
do TCESP:

d) Demonstrâtivo Integral das Receitâs e Despesas computadas por fontes de
reclrrso e por categorias ou Íinalidades cios gastos, aplicadas no objeto do ato
concessório, conlorme modelo contido no Anexo RP 14 das InstruçÕes
AA2/24t6 do TCESP:

e) llelatório corTsolidado de dados quantitativos dos âtendimentos mensa.is e
de informações relacionadas a açóes que demonstrem o aúngimento das
metâs de quâIidâde deliDidas no Plano de Trabalhoj

0 Relâtório nominal dos beneficiadosi

g) Cópia dos dcmonstrativos contábeis e finarceiros dâ beneficiária, com
indicâçáo dos valores repassados pelo órgão concessor e a respectiva
conciliâçáo bar1cár-ia, referente ao e:{ercicio em que o numerário íoi recebido,
de acordo com as Nor_rl1as Brasileiras de Contabilidâde aplicáveis ao Terceiro
Se tor.;

h) CeÍLidáo expedicla pclo Conselho
comprovardo a habilitação profissiona)

Regional de Contabilidade - CRC
do responsável pelas demonstraç

Pigna4dê7
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i) Mânifestação exprcssa do Conselho Fiscal ou órgào correspondente do
benefrciálrio sobre a exatidão do mofltânte cooprovado, atestando que os
recursos pirblicos foram movimentados em contâ especilica, aberta em
iDstituiçáo financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor.

j) Relatório de cumprimento do objeto;

k) Cópiâ dos extratos da conta bancária específica, demonstrando o saldo

l) Comprovânte de recolhimento dos recursos náo aplicados, quando houver,
nà conra bâncà ia indicada pelo MUNICÍPlO.

m) Declaraçáo de Documentos à Disposição do TCE-SP, conforme Anexo LC
03 das lnstruções OO2/2016 cto TCESP.

Pa!ágmfo único: nào se concederá novos repasses, nos casos em que:

L A Entidâde quc estiver em alcance, ou seja, qrie nào tenha prestado
contas da parcela recebida no prâzo estipulado no inciso I desta
clâusula:

ll A Enlidâde que náo tenha aplesentado justificativa para os atos
consiclerados irregulares âpontados através de oficios enviados pela
Secretaria responsável dentro do prazo estipulâdo nos mesmos;

cLÁusuLA orrAvÀ-Do coNTRoLE E DÂ FIScÂLrzAçÃo DA
ExEcuçÃo Do rERMo DE coLABoRr{çÀo

O controle e a Íiscalizaçâo dâ execuçào do presente ajuste ficaráo sob encargo
do órgão municipal responsável pela execuçào da Politica de Assistência
Sociêü.

CLÁUSULA NoNA-DAS VEDAçÔES

São vedadas as seguintes despesas com recursos do presente Termo de
Colabol âçãol

l. muitas, juros or.r coffeÇáo monetáriâ em virtude de âtrâso de
pagarnentos, ou por qualquer outro motivo;

ll. cquipamentos e mate ajs permânentes; (salvo exceÇôes, que deverào
constar no plano de trâbalho pactuado, durante a vigência do Termo
de ColâboraÇào. e que visem açôes de melhorias no local específico
onde será ofertado o selviço socioassistencial.

lll. etilicos ou quaisquer substâncias consideradas entorpecentes;

lV. qualquer despesâ que náo se.justiÍ'ique em râzáo deste Termo de
ColaborâÇáo;

V. pagamento de anuidade de servidores em conselhos profissionêjs co

Av. Rio Branco, 298
Fonê: (1713271
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OAB, CREA, CRC, entre outros;

pagâmento de despesas com contador, advogado ou outlos
prollssionais náo relacionados âo objeto do Termo de Colaboraçáo e
sim à manutençáo da própria entidade;

pagamento de tarifas.

CLÁUSULÁ DECIMA-DA RESTITUIÇÁO

A ENTIDADE compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os
valorcs repassados pelo MUNICÍPlo, atualizados pelos indices de remuneraçào
das cadernetas de poupança, â partir dâ data de seu recebimento, nas
seguirltes hipóteses:

a) Inexecuçáo do objeto deste Termo de Colaboraçào;

b) Náo apresentaçáo do relatótio de execuçào Iisico Iinanceira;

c) UtilizaÇâo dos recursos hnanceiros eln finalidade diversa da
estâbe1eciclâ;

d) Não apresentaçáo, no prazo exigido, da prestaçào de contâs
parcial ou hnal.

cr,Áusur,e oÉcnuA PRTMEIaA - DA REscrsÀo E DA DENúNCIA

Estc Termo cle Colâboraçáo poderá, a qualquer tempo e por iniciativa
de quâlquer dos paÍticipes. serem denunciado mediante notificação prévia de
30 (trinta) dias, ressal,ada a hipótese de rescisào por descumprimento de
suâs Cláusulas ou por infraçáo legal. Em quâlquer caso, responderá cada
paiticipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acordo.

CLÁUSULA DÉoIMA SEGUNDA.DAS ALTERÁçÕES

Este'l'ermo de Colaboraçào poderá ser aditado, por acordo entre os partÍcipes,
tlos casos de âcréscimo ou leduÇáo do número de âtendidos, bem como para
proÍlogaçáo do prazo de vigência ou suplementaçào de seu valor.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCDIRA . DA PUBLICAÇÃO

v

V,

A eficácia deste Termo
respcctivo extrato no

I. espécie, númelo
dos signatários;

de Colaboraçâo Í'ica condicionada à publicaçào d
jornal de ci.culação locâl, contendo os seguinte

do inst.umento, nome e CNPJ/CPF dos paatícipes

-1
oã
' ,/lÍ

// /

{/,{0
t'
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Il. rcsumo do objeto;

I1l. crirdito pelo qual correrá a dcspesa e valor;

lV. plazo de vigéncia e data da assinatlLra.

1cstenrLlnhas abaixo assinacl

7 dc Janeir o

rlEl/E8 PAUUAÍA

cLÁusúLA DÉcrMA QUARTA - DA DnrúLGÀçÂo
'l'ocla di\,ulgaçào que se fizer a respeito das atividades prevista neste
insrrumento, po! qualquer meio de comunicâção, citar-se-á, com iguai
clestaque, â participaçào conjunta da PREFEITURA MUNICIPAL DE NEVES
PAULISTA C dA ENtidAdE ASSOCIAÇÀO RENASCER - CENTRO E
REABIL]TACÃO E INTEGRAÇÃO,

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo

Ficá eleiLo o foro da Comârca de Neves Paulista para dirimir quaisquer
questões lesultantes dâ exccr.rçáo dcste'lermo de ColaboraÇáo.

Epor estalem de acordo com as Cláusulas e condiçóes ajustadas, firma]n o
presenteTeÍmo de Colaboraçào em 3 (três) vias de igual teor, na pÍesença das

MARCIO

APARECIDO
RENÂSCER _

SANTOS

- Pres te da ASSOCIÁçÂO
ILIT E INTEGRÁCÂO

Testemunhas:

Irela Prefeitura:

2-

1

Pela Entidâde:

RG n"
CPF n'

4* r* C* o o,k'lfruarl J,*^^/-
W(drn n'y59 6s6. ôtE- +?
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